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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 350/2024

(de 03 de dezembro de 2024)

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRATIVA
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro de 2022.

RESOLVE

Art.1º  NOMEAR  a  senhora,  SAMARA  VITÓRIA  COSTA  COUTINHO,
inscrita  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  ***.638.***.73  para  o
Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  GERENTE  DE  ARQUIVO  E
COTALOGAÇÃO  DOS  PROCESSOS  ADMINISTRATIVOS,  Cargo  em
Comissão – CC4, subordinada à Procuradoria Geral do Município.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efeito retroativo ao 2º(segundo) dia de dezembro de 2024, revogadas as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 03(terceiro) dia do mês de dezembro de 2024.

Fernando Sérgio Lira Neto

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: a6c62a4a-5fc4-44c2-9870-ff288593b497

PORTARIA Nº 351/2024

(de 03 de dezembro de 2024)

EXONERAÇAO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro de 2022.

RESOLVE

Art.1º  EXONERAR  a  senhora,  LUZINETE  LUIZA  DOS  SANTOS,
inscrita  no Cadastro  de Pessoa Física -  CPF nº  ***.596.***-34,  do cargo
de  Provimento  em  Comissão  de  GERENTE  DE  FOMENTO  E
COOPERAÇÃO  HABITACIONAL,  Cargo  em  Comissão  –  CC4,
subordinada à Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efeito retroativo ao 2º(segundo) dia de dezembro de 2024, revogadas as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 3º(terceiro) dia do mês de dezembro de 2024.

Fernando Sérgio Lira Neto

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: b36c297f-f1f2-400a-be91-a376d0d3da6e

PORTARIA Nº352/2024

(de 03 de dezembro de 2024)

EXONERAÇAO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro de 2022.

RESOLVE

Art.1º EXONERAR a senhora, RAYANNE KARLA DE ALBUQUERQUE,
inscrita  no Cadastro  de Pessoa Física -  CPF nº  ***.235.***-07,  do cargo
de  Provimento  em  Comissão  de  DIRETORA  DE  APOIO,  Cargo  em
Comissão  –  CC4,  subordinada  à  Secretaria  Municipal  de  Assistência
Social.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efeito retroativo ao 2º(segundo) dia de dezembro de 2024, revogadas as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 3º(terceiro) dia do mês de dezembro de 2024.

Fernando Sérgio Lira Neto

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: 20a97acc-93bd-4490-b9c5-366d9661d0c8
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GABINETE DO VICE-PREFEITO

PORTARIA Nº349/2024

(de 03 de dezembro de 2024)

NOMEAÇÃO:  AGENTE  PÚBLICO  EM  CARGO  DE  PROVIMENTO  EM
COMISSÃO  E  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRATIVA
DIRETA  E  INDIRETA,  AUTÁRQUICA  E  FUNDACIONAL  DO  MUNICÍPIO  DE
MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no
uso de suas atribuições legais conferida pela Lei  Orgânica Municipal  nº
099/90,  de  05  de  abril  de  1990,  artigo  43,  inciso  II,  pela  Constituição
Federal  de  1988,  e  regida  pela  nova  Estrutura  Organizacional
Administrativa do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho
de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro de 2022.

RESOLVE

Art.1º  NOMEAR  a  senhora,  LUANA  PATRÍCIA  LUNA  DE  MELO,
inscrita  no  Cadastro  de  Pessoa  Física  –  CPF  nº  ***.934.***-40  para  o
Cargo  de  Provimento  em  Comissão  de  PROCURADORA
ADMINISTRATIVA,  Cargo  em  Comissão  –  CC2,  subordinada  à
Procuradoria Geral do Município.

Art.2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  com
efeito retroativo ao 2º(segundo) dia de dezembro de 2024, revogadas as
disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI,  Estado de
Alagoas, ao 3º(terceiro) dia do mês de dezembro de 2024.

Fernando Sérgio Lira Neto

Prefeito do Município de Maragogi, Estado de Alagoas

Publicado por: Djalma Juvencio Lucas Neto
Código identificador: b3ebe9bc-41a8-4edd-bc38-8ee79b8a0e1a

DIRETORIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONVOCAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI - AL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 6153/2023

ASSUNTO:  AVISO  DE  CONVOCAÇÃO  DO  SEGUNDO  COLOCADO  PARA
ASSUMIRO  REMANESCENTE  DA  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  N°  004/2023,
REF: CONTRATO Nº 21/2024.

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MARAGOGI/AL,  pessoa  jurídica  de
Direito  Público  Interno,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  12.248.522/0001-96,
com  sede  administrativa  na  Praça  Guedes  de  Miranda,  30,  Centro-
Maragogi-  CEP:  57.955-000,  neste  ato  representado por  seu Prefeito,  o
Sr.  FERNANDO SÉRGIO LIRA NETO,  inscrito  no CPF:  190.583.144-72,
solicita  da  empresa  TELESIL  –  ENGENHARIA  LTDA,  CNPJ  nº
01.637.593/0001-64,  manifestação  de  interesse  para  execução  do
REMANESCENTE  DA  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  N°  004/2023,  REF:
CONTRATO  Nº  21/2024,  conforme  documento  em  anexo,  no  PRAZO
MÁXIMO DE 2 (dois) DIAS ÚTEIS.

Maragogi/AL, 03de dezembro de 2024.

Maria Cristina Costa Wanderley

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Publicado por: Maria Cristina Costa Wanderley
Código identificador: 15913cfc-e8c2-4cf6-9867-1d429c84ed78

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO

EXTRATO  DO  TERMO  DE  DISTRATO  DO  CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 21/2024

PROCESSO Nº: 6153/2023

PARTES:  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI/AL,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
12.248.522/0001-96  e  a  empresa  CONSTRUTORA  TERRA  NORDESTE
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.541.344/0001-21.

OBJETO:  O  presente  termo  tem  por  objeto  a  rescisão  amigável  do
Contrato Administrativo nº 21/2024, cujo objeto consistia na Construção
do  Centro  de  Convenções  do  Município  de  Maragogi  –  AL,  com
fundamento no art. 79, II, da Lei nº 8.666/93, e nos termos do solicitado
pela CONTRATADA, em documento datado de 29 de novembro de 2024.

FORMALIZAÇÃO:  Este  distrato  será  reduzido  a  termo  nos  autos  do
Processo  Administrativo  nº  6153/2023,  conforme exige  o  art.  79,  II,  da
Lei  nº  8.666/93,  e  terá  seus  efeitos  condicionados  à  publicação  na
imprensa oficial.

DATA DA ASSINATURA: 02 de dezembro de 2024.

ASSINAM:  FERNANDO  SÉRGIO  LIRA  NETO,  prefeito  do  município  de
Maragogi/AL,  CNPJ:  12.248.522/0001-96  e  SAMMY  MOTA  DE
VASCONCELOS,  Representante  Legal  da  Construtora  Terra  Nordeste
LTDA.

Maragogi-AL, 02 de dezembro de 2024.

Maria Cristina Costa Wanderley

Diretora Municipal de Licitações e Contratos

Publicado por: Maria Cristina Costa Wanderley
Código identificador: a542afa5-574d-4a19-9b90-aaad4673797a
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CADERNOS

SMTT  -  SUPERINTENDÊNCIA  MUNICIPAL  DE  TRANSPORTE  E  TRÂNSITO

EDITAL  Nº  010  NAI

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

TRANSPORTE 

 

 

        Rod Senador Arnon de Mello, n°49 – AL 101 Norte / Maragogi-AL | CEP: 57.955-000 

CNPJ nº 27.957.062/0001-42 | www.maragogi.al.gov.br 
 

 

 

 

 

 

  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 

NAI Nº 010/2024 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE 

MARAGOGI com base nas competências elencadas  nos artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, e ainda, conforme art. 14 da Resolução CONTRAN 918/22, NOTIFICA 

os proprietários de veículos autuados pelo cometimento de infrações de trânsito, concedendo-

lhes o prazo legal estabelecido até o dia 03/01/2025 para, caso queiram, apresentarem 

indicação de condutor infrator ou Defesa de Autuação nos termos das Resoluções CONTRAN 

N° 900/22 e 918/22. A Defesa de Autuação deverá ser dirigida à Autoridade de Trânsito da 

SMTT DE MARAGOGI e instruída conforme as Resoluções do CONTRAN aqui 

referenciadas, contendo no mínimo: requerimento com as razões, datado e assinado; placa do 

veículo e número do auto de infração(AIT);cópia do documento de identificação do requerente 

que comprove sua assinatura; procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica documento 

que comprove a representação. Caso V.Sª não seja o condutor infrator, indique-o no prazo 

determinado nesta notificação, preenchendo o formulário padrão disponível no site da 

prefeitura de Maragogi, corretamente, sem rasuras, com assinaturas originais do condutor e 

do proprietário do veículo, anexando cópias legíveis da Habilitação (CNH ou PPD) do 

condutor infrator e do documento de identificação do proprietário ou seu representante legal, 

o qual, deverá juntar documento que comprove a representação. Caso não faça a identificação 

será considerado responsável pela infração (art 257 § 7° do CTB), sendo essa pessoa jurídica 

estará submetida as penalidades previstas no art 257 § 8° do CTB. Ao proprietário cabe a 

responsabilidade nas esferas penal, cível e administrativa, pela veracidade das informações e 

dos documentos fornecidos. A defesa da autuação ou identificação do condutor infrator 

poderão ser apresentadas na sede da SMTT Maragogi no seguinte endereço Rod Senador 

Arnon de Mello, n°49, Térreo – AL 101-Norte / Maragogi-AL | CEP: 57.955-000, ou enviada 

por remessa postal para no seguinte endereço Rod Senador Arnon de Mello, n°49, Térreo – 

AL 101-Norte / Maragogi-AL | CEP: 57.955-000. Não serão conhecidas defesas de autuação 

e/ou indicação de condutor infrator apresentadas fora do prazo, sem comprovação de 

legitimidade, sem assinatura ou sem os documentos exigidos pela legislação. A lista completa 

das autuações e demais informações poderão ser obtidas no site oficial Prefeitura de Maragogi 

CADERNO - EDITAL Nº 010 NAI
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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
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(https://maragogi.al.gov.br/secretaria-municipal-de-transporte-e-transito-smtt/notificacao-

de-auto-de-infracao/) Total de autuações publicadas no edital 010/2024 (120). Rodrigo 

Henrique de Vasconcelos Lyra, Superintendente, SMTT de Maragogi 02/12/2024   

 

DATA PLACA AUTO COD-DESD 

31/08/24  NLY9H51  MA00006955  5541-1  

31/08/24  NLY9H51  MA00006956  5525-0  

04/09/24  LMJ1G24  MA00008628  5452-1  

04/09/24  LMJ1G24  MA00008629  5568-0  

07/09/24  RQW6I49  MA00008630  5738-0  

09/09/24  QTT5E24  MA00006974  5541-1  

10/09/24  PFJ2877  MA00006976  5738-0  

14/09/24  QWI5010  MA00006983  5452-1  

14/09/24  RGG2D04  MA00009701  5380-0  

14/09/24  ORK5768  MA00009703  5380-0  

14/09/24  QLA3852  MA00009706  5835-0  

16/09/24  PEY5F12  MA00009709  5525-0  

16/09/24  PEY5F12  MA00009710  5541-1  

18/09/24  PSS5E93  MA00006998  5568-0  

18/09/24  PSS5E93  MA00007000  5525-0  

20/09/24  OND4027  MA00007019  5568-0  

20/09/24  PCG1A21  MA00007020  5525-0  

20/09/24  PCG1A21  MA00007021  5568-0  

20/09/24  OZJ0C27  MA00009731  5738-0  

23/09/24  KKA5J68  MA00007023  5738-0  

23/09/24  PEN2I63  MA00007024  5568-0  

CADERNO - EDITAL Nº 010 NAI
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23/09/24  RGZ9F77  MA00009737  5738-0  

24/09/24  KJQ2090  MA00009739  5738-0  

24/09/24  QWH7017  MA00009744  5738-0  

24/09/24  PEB1G28  MA00009745  5568-0  

24/09/24  SBQ0D19  MA00009748  5738-0  

24/09/24  SNW4D65  MA00007031  6653-1  

24/09/24  SNW4D65  MA00007032  7030-1  

24/09/24  SNW4D65  MA00007033  7340-0  

24/09/24  SNW4D65  MA00007034  6637-1  

24/09/24  QWJ2I22  MA00007035  5274-1  

24/09/24  QWJ2I22  MA00007036  6653-1  

24/09/24  QWJ2I22  MA00007038  7340-0  

27/09/24  RGS5A04  MA00007042  5738-0  

27/09/24  MUZ4B28  MA00007044  5738-0  

27/09/24  QYH7F04  MA00007045  5738-0  

27/09/24  QLH4E14  MA00007046  5541-1  

28/09/24  PEO3C45  MA00009751  7625-1  

30/09/24  KKQ0046  MA00007053  5380-0  

06/10/24  LOE8F09  MA00009757  6580-0  

07/10/24  SNW4D65  MA00007055  6653-1  

07/10/24  SNW4D65  MA00007056  7030-1  

08/10/24  PDB7I25  MA00007059  5380-0  

08/10/24  OYP2I94  MA00007060  5274-1  

08/10/24  OYP2I94  MA00007061  5185-1  

10/10/24  FWR4I29  MA00009759  5738-0  

CADERNO - EDITAL Nº 010 NAI
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11/10/24  QKC7E43  MA00009762  5525-0  

11/10/24  IRI1H03  MA00009766  5541-1  

14/10/24  RFX7B07  MA00007080  7625-1  

15/10/24  RGM2D53  MA00009775  5541-1  

16/10/24  RZX4I62  MA00007087  5380-0  

16/10/24  RGO3G48  MA00007098  5568-0  

16/10/24  MXY9J09  MA00007107  5738-0  

16/10/24  ORK0J60  MA00007111  5738-0  

16/10/24  MYB1F17  MA00007113  5738-0  

17/10/24  PGX0H89  MA00007119  5525-0  

17/10/24  PGX0H89  MA00007120  5568-0  

17/10/24  OUS2I84  MA00007121  5738-0  

17/10/24  RZR3F22  MA00007122  5738-0  

17/10/24  RVA5F62  MA00007126  5738-0  

17/10/24  KIJ7184  MA00007127  5738-0  

17/10/24  MVF4501  MA00007129  7030-1  

18/10/24  LMJ1G24  MA00007130  5541-1  

19/10/24  RQA1G89  MA00007134  5452-2  

19/10/24  QYG2D46  MA00007138  5541-1  

19/10/24  SAD2F58  MA00007139  5541-1  

19/10/24  RGU0H54  MA00007140  5487-0  

21/10/24  PVY1B44  MA00009779  5541-1  

21/10/24  KLO0J57  MA00008646  7625-2  

24/10/24  ELQ8F44  MA00007159  5835-0  

24/10/24  ELQ8F44  MA00007160  7374-0  
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25/10/24  RGX5D07  MA00007164  5738-0  

25/10/24  RZY1H81  MA00009780  5738-0  

26/10/24  RNL5B98  MA00009786  5541-1  

27/10/24  OHD7097  MA00009787  5541-1  

27/10/24  QYE2617  MA00009789  7625-2  

27/10/24  OHD0331  MA00009791  5541-1  

28/10/24  QYW0E53  MA00009793  5525-0  

28/10/24  PGG7C29  MA00007183  5541-1  

29/10/24  NZK3965  MA00009795  5541-1  

29/10/24  NZK3965  MA00009796  5525-0  

30/10/24  JSN1318  MA00009806  5568-0  

30/10/24  OHJ3110  MA00007191  5738-0  

30/10/24  SNO2J95  MA00009810  5738-0  

30/10/24  PUI5A90  MA00009811  5738-0  

31/10/24  RGU7B68  MA00007193  6653-1  

02/11/24  RGO9H17  MA00009832  5541-1  

02/11/24  QFG6B92  MA00009837  5568-0  

02/11/24  OSX4G12  MA00009841  5525-0  

02/11/24  QFG6B92  MA00009842  5525-0  

03/11/24  KLR2G48  MA00009845  7625-2  

03/11/24  SNQ9D41  MA00009846  5452-2  

03/11/24  QYL3H29  MA00007208  5819-1  

03/11/24  QYL3H29  MA00007209  7340-0  

09/11/24  KGW4803  MA00007218  5568-0  

14/11/24  QXD5J16  MA00007230  5452-1  
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14/11/24  RGX3J54  MA00009874  5452-1  

14/11/24  QPQ0H62  MA00007240  5568-0  

15/11/24  PDO7F33  MA00007260  5568-0  

16/11/24  POA2A69  MA00007277  5568-0  

16/11/24  LMO1F31  MA00009891  5797-0  

16/11/24  OYP2F52  MA00007289  5525-0  

16/11/24  MNI1C42  MA00007305  6971-0  

16/11/24  LMO1F31  MA00009902  5380-0  

16/11/24  QLL5E87  MA00009904  5568-0  

16/11/24  PPN2145  MA00007314  5568-0  

16/11/24  QTT5J23  MA00009911  5525-0  

16/11/24  QKO2085  MA00009912  5380-0  

16/11/24  KHJ1J24  MA00009915  5738-0  

16/11/24  NML4I03  MA00009918  5525-0  

16/11/24  NML4I03  MA00007323  5568-0  

16/11/24  PDE7217  MA00009922  5568-0  

17/11/24  RZL6C56  MA00009928  5541-1  

18/11/24  KJO5572  MA00007360  7030-1  

18/11/24  KJO5572  MA00007361  5010-0  

18/11/24  KJO5572  MA00007362  7340-0  

18/11/24  KJO5572  MA00007363  6637-1  

18/11/24  KJO5572  MA00007364  7099-1  

18/11/24  KJO5572  MA00007365  7048-1  

18/11/24  HWI4561  MA00007366  5568-0  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE (NIP) Nº 011/2024 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MARAGOGI  

- EXTRATO DE EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE (NIP) N° 011/2024 – A 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MARAGOGI  

 com base nas competências elencadas nos artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 

e ainda, conforme art. 14 da Resolução CONTRAN 918/22, NOTIFICA da imposição de 

penalidade de multa os proprietários de veículos autuados pelo cometimento de infrações de 

trânsito, concedendo-lhes o prazo legal estabelecido até o dia 03/01/2025 para procederem ao 

pagamento da multa por 80% (oitenta por cento) do seu valor, na forma estabelecida pelo art. 

284 do CTB e/ou, caso queiram, apresentarem recurso nos termos das Resoluções CONTRAN 

N° 900/22 e 918/22. O recurso deverá ser instruído conforme as Resoluções do CONTRAN 

aqui referenciadas, contendo no mínimo: Requerimento com as razões de defesa, datado e 

assinado; cópia do Auto de Infração ou documento contendo a placa do veículo e número do 

Auto de Infração; cópia do documento de identificação do requerente que comprove sua 

assinatura, procuração, quando for o caso; sendo pessoa jurídica, documento que comprove a 

representação. O recurso poderá ser apresentado na sede da SMTT Maragogi no seguinte 

endereço Rod Senador Arnon de Mello, n°49, Térreo – AL 101-Norte / Maragogi-AL | CEP: 

57.955-000, ou enviada por remessa postal para no seguinte endereço Rod Senador Arnon de 

Mello, n°49, Térreo – AL 101-Norte / Maragogi-AL | CEP: 57.955-000. Não serão conhecidos 

recursos apresentados fora do prazo estabelecido, sem comprovação de legitimidade, sem 

assinatura ou sem os documentos exigidos pela legislação. Segue lista completa das autuações. 

Total de autuações publicadas no edital 011/ 2024 ( 27 ). Rodrigo Henrique de Vasconcelos 

Lyra, Superintendente, SMTT de Maragogi 02/12/2024. 

 

DATA PLACA AUTO 
COD-

DESD 
VALOR 

28/05/24  KJX2E21  MA00009540  5738-0  293.47  

28/05/24  KJX2E21  MA00009542  7048-1  293.47  

04/07/24  OHK3I19  MA00009611  5452-1  195.23  
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08/07/24  FQS6J56  MA00009614  5525-0  130.16  

08/07/24  EPY7E04  MA00009616  5380-0  130.16  

13/07/24  NMM1690  MA00006853  5738-0  293.47  

19/07/24  QUC5J13  MA00008531  5568-0  195.23  

21/07/24  NYG0J49  MA00008539  5460-0  130.16  

24/07/24  PRQ2G80  MA00008540  5380-0  130.16  

26/07/24  PDI4289  MA00008546  7625-1  293.47  

27/07/24  PCQ1F28  MA00008551  5738-0  293.47  

03/07/24  OHE4522  MA00006839  5738-0  293.47  

19/07/24  PKZ6B78  MA00006868  5738-0  293.47  

20/07/24  QWH0C76  MA00008537  5380-0  130.16  

17/08/24  SIZ3I90  MA00008575  5380-0  130.16  

19/08/24  QQG8B43  MA00006930  5380-0  130.16  

21/08/24  RLU4C20  MA00008588  5568-0  195.23  

23/08/24  QLE8831  MA00008602  5541-1  195.23  

23/08/24  SAJ6F97  MA00008603  5541-1  195.23  

27/08/24  RGY6J84  MA00008616  5738-0  293.47  

28/08/24  PGA0I31  MA00008621  5738-0  293.47  

05/09/24  SES7C45  MA00006960  5398-0  88.38  

17/09/24  STA7J32  MA00009713  5525-0  130.16  

18/09/24  OHC2F53  MA00009723  5380-0  130.16  

19/09/24  TCA4F02  MA00007008  5525-0  130.16  

22/09/24  AKH8772  MA00007022  5835-0  195.23  

23/09/24  OHC5186  MA00007027  5819-1  880.41  
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Fernando Sérgio Lira Neto
Prefeito de Maragogi

 

Jéssica Yasmim Fidelis Fernandes de Lima
Secretária Municipal de Relações Institucionais

 

Djalma Juvêncio Lucas Neto
Editor do Diário Oficial Eletrônico

 

Rua José Machado Filho - Bairro Litorâneo
CEP: 57955-000 - Maragogi/AL
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